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Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral (DJE/TSE). Documento assinado digitalmente conforme MP n. 
2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado 

no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br/

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos III e VIII do art. 116 do Regulamento Interno da
Secretaria e considerando o disposto no inciso XIII do artigo 2º da Resolução-CNJ nº 182, de 17 de
outubro de 2013,
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a equipe de planejamento da contratação que tem por objeto assegurar a
limpeza e conservação diária dos ambientes do Centro Cultural da Justiça Eleitoral, objetivando a
preservação desse patrimônio histórico e cultural; assim como a garantia de um ambiente salubre
para servidores, terceirizados e visitantes para o cumprimento da finalidade definida na lei de
criação do CCJE - Lei nº 13.538/2017.
Art. 2º A equipe sera composta pelos servidores:
I - Anderson Vidal Corrêa (CCJE);
II - Priscila Ferreira Medeiro da Silva Ramos (CCJE)
Art. 3º Compete a equipe realizar estudos preliminares, elaborar plano de trabalho, se exigido, e
auxiliar na construça o do termo de refere ncia ou projeto ba sico para a contrataça o/aquisiça o do
objeto de que trata o artigo 1º desta portaria, observando-se as respectivas compete ncias.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da publicaça o.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
Documento assinado eletronicamente em 30/11/2021, às 18:44, horário oficial de Brasília,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da .Lei 11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1861479&crc=6C597AFD
informando, caso não preenchido, o código verificador 1861479 e o código CRC 6C597AFD.
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PORTARIA TSE Nº 782 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021.
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos III e VIII do art. 116 do Regulamento Interno da
Secretaria e considerando o disposto no inciso XIII do artigo 2º da Resolução-CNJ nº 182, de 17 de
outubro de 2013,
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a equipe de planejamento da contratação que tem por objeto a contratação
de ferramenta alternativa para suprir deficiência do Painel de Preços
Art. 2º A equipe sera composta pelas servidoras:
I - Mari Matsuoka Tomikawa (Secomp/Codaq/SAD) e
II - Silvana Maria do Amaral Bobroff (SEBBD/CBLEM/SGI);
Art. 3º Compete a equipe realizar estudos preliminares, elaborar plano de trabalho, se exigido, e
auxiliar na construça o do termo de refere ncia ou projeto ba sico para a contrataça o/aquisiça o do
objeto de que trata o artigo 1º desta portaria, observando-se as respectivas compete ncias.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da publicaça o.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
Documento assinado eletronicamente em 30/11/2021, às 18:45, horário oficial de Brasília,
conforme art. 1º, §2º , III, b, da .Lei 11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1861729&crc=EA510AF8
informando, caso não preenchido, o código verificador 1861729 e o código CRC EA510AF8.
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PORTARIA TSE Nº 776 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021.
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos III e VIII do art. 116 do Regulamento Interno da
Secretaria e considerando o disposto no inciso XIII do artigo 2º da Resolução-CNJ nº 182, de 17 de
outubro de 2013,
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a equipe de planejamento da contratação que tem por objeto a adequação de
área para acondicionamento de  de lixo.containers
Art. 2º A equipe sera composta pelos servidores:
I - Ana Lúcia Lopes Zeredo (Senap/Cosen/SAD);
II - Simone Ferreira de Almeida Siqueira (Senap/Cosen/SAD); e
III - Denys de Oliveira Cândido (Segesa/Cogeso/SMG).
Art. 3º Compete a equipe realizar estudos preliminares, elaborar plano de trabalho, se exigido, e
auxiliar na construça o do termo de refere ncia ou projeto ba sico para a contrataça o/aquisiça o do
objeto de que trata o artigo 1º desta portaria, observando-se as respectivas compete ncias.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da publicaça o.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
Documento assinado eletronicamente em 30/11/2021, às 18:37, horário oficial de Brasília,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da .Lei 11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

, informando,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1860392&crc=32F9F8C2
caso não preenchido, o código verificador 1860392 e o código CRC 32F9F8C2.
2021.00.000010338-1
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